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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2022
PROCESSO 185549/2022-e
O MUNICIPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, através da Secretaria Municipal de Governo, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, torna público que abriu prazo para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM ATUAR COMO PATROCINADORA DURANTE A 34ª MAREJADA, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 16 de setembro de 2022, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Credenciamento  de  pessoa  jurídica  interessada  em  atuar  como  Patrocinadora durante a 34ª Marejada. Poderão se inscrever empresas de diversas áreas, exceto do ramo de alimentos e bebidas, por já haver processo licitatório prévio desses dois segmentos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

2.2 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma empresa. 

2.3  Será vedada a participação de empresas quando: 

a) constituídas na forma de consórcio;

b)
que tenham sido declaradas inidôneas pela administração pública federal, estadual ou municipal, ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública;

c)
 sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial;

2.4 As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo de credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 009/2022
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


3.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 16 de setembro de 2022, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
3.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

4.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

4.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
4.3 A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

4.4 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores.
4.5 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).
4.6 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.

4.7 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA
5.1 A Diretoria de Licitações e Contratos receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido neste edital.  
5.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado  por  escrito  à  proponente,  a  qual  poderá retirar  os  documentos apresentados  e  reapresentá-los  novamente  num  novo  envelope  escoimados  das irregularidades apontadas. 
5.3 Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

6.2. Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

6.3. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 06 de setembro de 2022
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

        O circuito de festas no Estado é um dos eventos que mais atrai visitantes no Brasil. Este fluxo de turistas cria uma grande demanda e gera a comercialização de muitos produtos e serviços. Uma oportunidade valiosa para divulgar marcas são as festas de Outubro em Santa Catarina, que concentram diversas pessoas em busca de lazer e entretenimento.

       Expressiva e conhecida, a Marejada é uma festa que acontece em Itajaí e participa do circuito festas de outubro juntamente com outras mundialmente famosas, como a Oktoberfest em Blumenau. A Marejada é destaque por ser uma das maiores Festas do Pescado do Brasil. Fundada em 1987, é uma festa das tradições pesqueiras, base da economia de Itajaí por muitos anos.

      O evento tem sua importância como gerador de fluxo turístico, refletindo na economia local, incrementando a ocupação hoteleira e promovendo o efeito multiplicador do turismo. Todo este apelo de fomento cultural e o grande número de visitantes atraem também a atenção da mídia. O evento acaba figurando nos jornais de todo o país como uma excelente opção de lazer e cultura em Santa Catarina, promovendo no nome de Itajaí turisticamente.

       Com todo esse apelo e grandiosidade, o evento busca parcerias para colaborar nos investimentos e em contrapartida, oferecer uma grande possibilidade de visibilidades as empresas que aderirem o chamamento.

OBJETO

       Credenciamento de pessoa jurídica interessada em atuar como Patrocinadora durante a 34ª Marejada.

       Poderão se inscrever empresas de diversas áreas, exceto do ramo de alimentos e  bebidas, por já haver processo licitatório prévio desses dois segmentos.

DATA E LOCAL DO EVENTO

       O Evento “34ª MAREJADA”, será realizado nos dias 06 a 23 de Outubro de 2022, nas dependências do Centreventos Governador Luiz Henrique da Silveira e no terreno ao lado denominado Centro Comercial Portuário, na cidade de Itajaí, SC.

DO CREDENCIAMENTO E PRAZOS

As propostas deverão ser enviadas até o dia 16 de setembro de 2022.

DOS VALORES DE PATROCÍNIO 

A empresa deverá oferecer o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para participar.
RESPONSABILIDADE DOS PATROCINADORES 

Efetuar os valores a título de patrocínio na conta da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos/Fundo Municipal de Turismo, até o dia 5 de Outubro de 2022.

Disponibilizar a logomarca oficial para inserção nas mídias do evento.

CONTRAPARTIDA AOS PATROCINADORES

- Direito do uso do logotipo do evento ao lado de Marejada 2022;

- Direito de uso de material do evento (imagens e vídeos) que serão enviados conforme solicitação do patrocinador pela organização do evento;

- Divulgação da marca patrocinadora pela assessoria de imprensa do evento;

- Inserção da marca do patrocinador em todo material promocional do evento antes, durante e pós Marejada 2022 (material gráfico e anúncios impressos, mídias sociais do evento e em todos os materiais digitais que a organização do evento produza, inserção de 1 (uma) logo do patrocinador em comerciais do evento, projeção da logomarca do patrocinador nos telões do evento, mídias sociais do

evento e newsletter);

- Menção da marca do patrocinador nos cerimoniais do evento;

- Contato com as demais empresas patrocinadoras do evento;

- Espaço reservado no evento: 02 coquetéis entre os dias 06 a 23 de outubro para 100 (cem) pessoas em área exclusiva (camarote) para o patrocinador com direito a coquetel que será oferecido pela organização do evento e conterá: chopp e refrigerante oficial do evento, alimentação finger food para os convidados do patrocinador;

- Impressão de 01 (uma) marca do patrocinador na fachada do evento, ao lado dos demais patrocinadores.

ANEXO II

CREDENCIAMENTO Nº 006/2022
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2022
......................................................................................................

Nome e assinatura 

ANEXO III
CONTRATO N.º

CREDENCIAMENTO N.º 009/2022
CONTRATO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, através da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 15.537.199/0001-69, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal, Evandro Neiva Oliveira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 23184370 SSP/SP e do CPF/MF n.º 168.810.348-14, doravante denominada simplesmente FUMTUR, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominado simplesmente PARCEIRO, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato de acordo de cooperação, vinculando-se as partes ao Edital de Credenciamento N.º 009/2022, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

É objeto do presente contrato o PATROCINIO PARA 34ª MAREJADA.

CLÁSULA SEGUNDA – DO VALOR

A empresa deverá oferecer o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) para participar.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO         

O prazo para execução do objeto será de 05/10/2022 a 31/10/2022.
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO CREDENCIADO

a) Efetuar o depósito do valor a título de patrocínio em conta a ser disponibilizada pela Secretária Municipal de Turismo e Eventos/Fundo Municipal de Turismo, até o dia 05 de Outubro de 2022.

b) Disponibilizar a logomarca oficial para inserção nas mídias do evento.

c) Custos com a montagem de espaço fixo na área do evento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Direito do uso do logotipo do evento ao lado de Marejada 2022;

b) Direito de uso de material do evento (imagens e vídeos) que serão enviados conforme solicitação do patrocinador pela organização do evento;

c) Divulgação da marca patrocinadora pela assessoria de imprensa do evento;

d) Inserção da marca do patrocinador em todo material promocional do evento antes, durante e pós Marejada 2022 (material gráfico e anúncios impressos, mídias sociais do evento e em todos os materiais digitais que a organização do evento produza, inserção de 1 (uma) logo do patrocinador em comerciais do evento, projeção da logomarca do patrocinador nos telões do evento, mídias sociais do

evento e newsletter);

e) Menção da marca do patrocinador nos cerimoniais do evento;

f) Contato com as demais empresas patrocinadoras do evento;

g) Espaço reservado no evento: 02 coquetéis entre os dias 06 a 23 de outubro para 100 (cem) pessoas em área exclusiva (camarote) para o patrocinador com direito a coquetel que será oferecido pela organização do evento e conterá: chopp e refrigerante oficial do evento, alimentação finger food para os convidados do patrocinador;

h) Impressão de 01 (uma) marca do patrocinador na fachada do evento, ao lado dos demais patrocinadores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações pela Secretaria Municipal de Turismo e Eventos/Fundo Municipal de Turismo, quando:
a) O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 b) O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 c) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

Pelo agente credenciado:

a) Mediante solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Turismo e Eventos/Fundo Municipal de Turismo, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

São partes integrantes do presente contrato de acordo e cooperação o edital de licitação e seus anexos;

Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA – FORO

Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato de acordo e cooperação, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo o Município, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.
Itajaí, SC,       de                        de  2022.

 EVANDRO NEIVA DE OLIVEIRA                                                   PARCEIRO CREDENCIADO

Secretário Municipal de Turismo e Eventos
TESTEMUNHAS:

_________________________________        _________________________________
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